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PEDIDO DE INFORMAÇÕES

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

 

EMENTA: Solicita à Prefeitura de Pelotas, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Qualidade Ambiental, informações referentes 

à aprovação do projeto ambiental no que tange ao Loteamento Santa 

Bárbara, localizado na Rua Armando Voight, no bairro Três Vendas, 

devendo constar os seguintes esclarecimentos:

 

Proponho, nos termos do art. 168 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

bem como, com fulcro no art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e nos artigos 10, 11 e 12, 

da Lei n.º 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso a Informações Públicas); que seja remetido 

expediente à Prefeitura de Pelotas, por intermédio da Secretaria Municipal de Qualidade 

Ambiental, solicitando informações referentes à aprovação do projeto ambiental no que tange ao 

Loteamento Santa Bárbara, localizado na Rua Armando Voight, no bairro Três Vendas, devendo 

constar os seguintes esclarecimentos:

1 Se foi aprovado e liberado o Loteamento Santa Bárbara?

 

2 Como está a situação da Praça que até hoje não foi construída no 

Loteamento Santa Bárbara?

3 Quais as medidas adotadas pela Secretaria Municipal de Qualidade 

Ambiental em relação a isso?
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J U S T I F I C A T I V A
  

O presente pedido de informação se justifica pela função fiscalizadora que 

possuem os Vereadores, uma vez que é papel do Parlamentar investigar todas as situações 

ocorridas com a população pelotense, principalmente, as questões envolvendo as demandas 

concernentes à saúde pública da comunidade pelotense e em todos os atos do Poder Executivo 

precisa existir publicidade, pois tais atos devem ser divulgados com muita transparência à nossa 

população.

  

Sala das Sessões, 29 de junho de 2020

VEREADOR MARCOS FERREIRA - MARCOLA

                   


